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RESUMO 

 

O meio ambiente vem se posicionando como uma temática de preocupação 
mundial e não apenas de responsabilidade dos Estados, inscrevendo-se de 
forma cada vez mais intensa nas discussões internacionais. Nessa direção, 
protocolos multilaterais, agendas, organizações e acordos a nível internacional 
vem sendo desenvolvidos, consolidando a necessidade de integração entre os 
Estados e a construção de políticas internacionais vinculadas ao meio ambiente. 
A partir de levantamento bibliográfico, a presente pesquisa busca abordar como 
a OMC vem assimilando preceitos do desenvolvimento sustentável e da 
proteção ambiental. Destacamos, nesse sentido, a formação deste órgão, os 
protocolos ambientais internacionais que se inscrevem neste período e a 
inserção atual das questões ambientais na tentativa de constituição de uma 
governança ambiental internacional no foro comercial da OMC.   

 

PALAVRAS-CHAVE: OMC; Meio Ambiente; Sustentabilidade; Governança; 
Protocolos Multilaterais.  

 

ABSTRACT 

The environment has been positioning itself as a topic of global concern and not 

just the responsibility of States, inscribing itself more and more intensely in 

international discussions. In this direction, multilateral protocols, agendas, 

organizations and agreements at the international level have been developed, 

consolidating the need for integration between States and the construction of 

international policies linked to the environment. Based on a bibliographic survey, 

this research seeks to approach how the WTO has been assimilating the precepts 

of sustainable development and environmental protection. In this sense, we 

highlight the formation of this body, the international environmental protocols that 

apply in this period and the current insertion of environmental issues in the 

attempt to establish international environmental governance in the commercial 

forum of the WTO. 

 

KEYWORDS: WTO; Environment; Sustainability; Governance; Multilateral 

Protocols. 
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OMC e meio ambiente: como a organização vem assimilando as 

discussões ambientais? 

 

 

Introdução 

 A presente pesquisa busca abordar como a OMC vem assimilando 

preceitos do desenvolvimento sustentável e da proteção ambiental. Diante das 

discussões que foram sendo desenvolvidas a partir dos anos 70 através da maior 

participação de ONGs e de acordos multilaterais ambientais, trataremos da 

assimilação da ideia de sustentabilidade e de governança ambiental dentro da 

principal entidade de comércio internacional. Ao ser considerada uma temática 

de preocupação mundial e não apenas de responsabilidade dos Estados, 

compreende-se que o tema do meio ambiente vem sendo inscrita nas discussões 

internacionais. Nessa direção, protocolos multilaterais, agendas, organizações e 

acordos a nível internacional vem sendo desenvolvidos, consolidando cada vez 

mais a necessidade de integração entre os Estados e a construção de políticas 

internacionais vinculadas ao meio ambiente.  

A ligação entre a proteção ambiental com as tratativas comerciais, nesse 

sentido, passa a se protagonizar nas discussões sobre meio ambiente. A noção 

de que o consumo, a produção e o comércio devem incluir em seus processos 

normas e regras que protejam o meio ambiente vem trazendo conflitos locais e 

internacionais. O desenvolvimento acelerado das trocas comerciais num mundo 

globalizado, vem gerando processos complexos de regulação do comércio. Os 

diferentes impactos ambientais em países desenvolvidos e subdesenvolvidos, a 

utilização dos protocolos ambientais como barreiras protecionistas e as 

dificuldades que os parâmetros ambientais impõem são desafios vivenciados no 

âmbito da organização mundial do comércio. Encontram-se conflitos, por 

exemplo, no que tange a adequação das normas, regulações comerciais que 

incluam como perspectiva o desenvolvimento sustentável e os protocolos 

ambientais acordados em outras instâncias.   
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É nesse contexto, que esta pesquisa objetiva analisar o papel desempenhado 

pela OMC nas tratativas comerciais que envolvam questões da proteção 

ambiental. Ou seja, nos questionamos de que forma a perspectiva mundializada 

da temática ambiental vem se inserindo nas normativas da OMC? Destacamos, 

nesse sentido, a formação deste órgão, os protocolos ambientais internacionais 

que se inscrevem neste período e a inserção atual das questões ambientais na 

tentativa de constituição de uma governança ambiental internacional no foro 

comercial da OMC.   

Para tanto, analisamos no primeiro capítulo a formação dos acordos da GATT 

e a construção da OMC. Neste momento, investigamos as preocupações iniciais 

que circundaram a formação da OMC referentes a liberalização da economia. Se 

faz necessário compreender os preceitos liberais, o caráter majoritariamente 

econômico das discussões para compreender os desafios de assimilação das 

questões ambientais no órgão. Analisamos as primeiras menções ao meio 

ambiente e a sustentabilidade nas rodadas de negociação da OMC, sobretudo 

na Rodada Uruguai e no texto do Acordo de Marrakesh. Para tanto, realizamos 

pesquisa bibliográfica com autores como Piffer (2011) e Bizawu, Toledo e Lopes 

(2017) que tematizam a construção da OMC. Em seguida, recorremos a autores 

como Queiroz (2005), (Oliveira, 2004) e Castilho (2004) para compreender como 

a temática ambiental é abordada no processo de formação da OMC.  

 No segundo capítulo, abordaremos o avanço das temáticas da 

sustentabilidade, bem como o caráter transnacional que as questões ambientais 

tomaram a partir sobretudo dos anos 80. Recorremos, nesse sentido, a autores 

como Branco (2004), Queiroz (2008) e Thorstensen (2001) para entender como 

as questões ambientais que aparecem no discurso público a partir de movimento 

sociais e ONG’s, passam a figurar nas discussões de fóruns mundiais. Os 

autores argumentam que o meio ambiente passa a estar presente não apenas 

nas discussões sobre o consumo individual, mas também como política pública 

e posteriormente como interesse mundial. Nesse caminho, as organizações não-

governamentais ganham força no cenário mundial e protocolos ambientais 

internacionais passam a ser discutidos em foros como a ONU e conferências 

mundiais, posicionando o meio ambiente como uma temática transnacional. 
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 Diante deste contexto, analisamos como as temáticas ambientais se 

inserem na OMC, a partir de normativas que se originam nas Conferencias 

Ministeriais e de casos apresentados ao Órgão de Solução de Controvérsias da 

OMC. Ao final, discorremos brevemente, sobre a inserção das temáticas 

ambientais no foro da OCDE. Apesar de não possuir o protagonismo regulatório 

da OMC, a OCDE também pode ser analisada na construção de uma 

governança ambiental internacional que pode ser aprofundada em trabalhos 

posteriores.  

 

1. Surgimento do GATT/OMC e a entrada das questões ambientais nas 

tratativas comerciais internacionais 

 

1.1. Surgimento do GATT/OMC 

 As iniciativas de criação de organizações que regulam o comércio 

internacional estão vinculadas, segundo Piffer (2011) e Bizawu, Toledo e Lopes 

(2017), a tentativas de dissolver conflitos comerciais e interesses políticos no 

período pós-guerra. Após as duas Guerras Mundiais compreendeu-se que, 

dentre os variados interesses territoriais e políticos, as dinâmicas comerciais 

participaram intensamente dos processos de eclosão destes conflitos. A falta de 

instituições reguladoras que construíssem um mercado comum poderia vir a 

acirrar, como no passado, o processo de aliança de mercados, o monopólio de 

matérias-primas e as disputas de recursos naturais. A falta de regulação do 

comércio internacional, dessa forma, instituiria um horizonte de novos conflitos 

e possíveis guerras.  

Com o final da Segunda Guerra Mundial, deparados com a 
necessidade de reconstruir a economia mundial abalada pelos 
resultados dos conflitos, os países aliados necessitavam 
urgentemente de órgãos que delimitassem o comércio entre as 
nações, com o intuito de criar um ambiente pacífico na área da 
economia internacional. (PIFFER, 2011, p.115).  

 

No mesmo caminho, Bizawu, Toledo e Lopes (2017) exemplificam que o 

nacionalismo econômico que marcou os anos de 1930 foram precedentes 
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históricos do acirramento dos conflitos que resultaram na Segunda Guerra 

Mundial. As dinâmicas protecionistas, os acordos bilaterais sem mediação 

internacional, o controle do cambio e a desvalorização da moeda para os fins de 

concorrência desleal foram aspectos que acirraram os conflitos pré-segunda 

guerra. Stiglitz (2006) argumenta que a Grande Depressão assinalou a 

necessidade de se pensar em mercados globais e comuns por demonstrar como 

as medidas protecionistas acabam gerando “círculos viciosos” que restringem as 

possibilidades produtivas.  

Foi a Grande Depressão da década de 1930, mais que outros 
tantos argumentos abstratos, a responsável pela onda de 
liberalização que começou há sessenta anos. Se pensa que os 
aumentos sucessivos das tarifas ao final da década de 1920 e 
início da década de 1930 desempenharam um papel importante 
ao agravamento da Grande Depressão. Os países viram como 
suas economias se enfraqueciam e por isso aumentaram as 
restrições às importações. Tais restrições prejudicaram a outros 
países, que acabaram aumentando suas próprias restrições, 
acabando por gerar um círculo vicioso”. (STIGLITZ, 2006, p. 
109,110) 

 

O período pós-guerra colocou em relevo a necessidade de barrar conflitos 

eminentemente comerciais. A reconstrução das economias dos Estados dessa 

forma implicava também a construção de órgãos que regulamentassem o 

mercado. O Acordo de Breton Woods é posicionada pelos autores como a 

primeira iniciativa em direção a regulamentação do mercado e constituição de 

dinâmicas globalizadas da economia. O objetivo do acordo era criar relações de 

maior cooperação entre os Estados, de modo a instituir parâmetros comuns que 

tratassem das relações comerciais. Para tanto, seria preciso criar instancias 

internacionais para lidar com as tratativas comerciais, possível controvérsias, 

questões de câmbio e assistência de capital.  

A primeira instituição criada nesse sentido foi o FMI (Fundo Monetário 

Internacional). O seu objetivo principal era manter o equilíbrio das taxas de 

câmbio. Para tanto, o órgão poderia ajudar países com problemas de balanço. 

O FMI é um órgão que visa nesse sentido, desestimular as medidas restritivas 

de comércio. Na época era comum que países com desequilíbrios de câmbio, se 

valessem de restrições comerciais para equilibras o balanço de pagamentos.  
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O Banco Mundial teria a função de reconstruir economias impactadas pela 

Segunda Guerra. A partir do fornecimento de capital, esta instância internacional 

poderia ajudar e impulsionar países na reconstrução de suas economias. Este 

segundo órgão demonstra a iniciativa de se equalizar e se reestabelecer 

economias e países que foram destroçados pelo conflito mundial.  

Umas das tentativas de constituição de um órgão internacional regulador 

foi a OIC (Organização Internacional do Comércio). Diversos Estados 

participaram de tratativas para constituição de um órgão capaz de mediar 

conflitos econômicos e comerciais. A ideia de uma “justiça comercial” foi tratada 

em 1947 em Havana (Cuba) com a participação de diversos países. A função 

deste órgão seria de acompanhar e supervisionar as tratativas comerciais 

internacionais com a intenção de se criar novos parâmetros de comércio 

internacional baseados no liberalismo e multilateralidade.  

 O FMI e o Banco Mundial foram iniciativas que se concretizaram, contudo 

a Organização Internacional do Comércio não contou com o apoio norte-

americano e não foi aplicada. Bizawu, Toledo e Lopes (2017) analisam que 

apesar do presidente dos Estados Unidos serem entusiastas da concretização 

de um comércio internacional e multilateral, o congresso americano não apoiava 

a ideia de uma equidade comercial entre os países.  

 Diante da ausência de uma importante potência econômica, as tratativas 

de um mercado internacional regulado e multilateral chegaram perto de ser 

inviabilizado por falta de apoio e participação de países. O Acordo Geral de 

Tarifas e Comércio, chamado GATT, sinaliza em 1947 com a participação de 

apenas 23 países a possibilidade da criação de uma organização internacional 

de maior escopo e com maior número de membros. Interessante notar que 

mesmo com o passado histórico de crises e conflitos influenciados pela falta de 

regulação do comércio internacional, inicialmente as tratativas de uma 

organização internacional do comércio não contou com grande apoio.  

 Autores como Piffer (2011) e Thorstensen (2001) analisam que o GATT 

foi um acordo que nunca foi judicialmente finalizado. Os 23 países que iniciam 

as discussões inicialmente para a redução das tarifas alfandegarias. O Protocolo 

de Aplicação Provisória (PAP) foi a forma pela qual se institui o status 
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internacional da organização. O início de um espaço onde se concebe, discute 

possíveis parâmetros para o comércio internacional passou a figurar uma 

institucionalidade, um status de organização de comércio internacional.  

De simples acordo, o GATT se transformou, na prática, embora 
não legalmente, em um órgão internacional, com sede em 
Genebra, passando a fornecer a base institucional para diversas 
rodadas de negociações sobre comércio, e a funcionar como 
coordenador e supervisor das regras sobre comércio até o final da 
Rodada Uruguai e a criação da atual OMC”. (THORSTENSEN, 
2001, p. 30) 

  

 Este status foi alcançado sobretudo em função do impulsionamento da 

economia mundial após os períodos de Guerras e entre-guerras. Associado a 

este cenário, as discussões no foro do GATT passam a figurar como importante 

espaço nas tratativas comerciais.  

Na verdade, a totalidade do GATT nunca entrou juridicamente em 
vigor, ou seja, nunca foi aprovado definitivamente como 
Organização Internacional, pois o que entrou em vigor foi o PAP 
e não o próprio GATT. Mesmo assim, por ser um tratado 
internacional com coordenação equivalente a um Organismo 
Internacional, o GATT tornou-se um foro de intensas negociações 
e importantes rodadas, sendo reconhecido como a principal 
organização de comércio internacional. Nesse contexto, o 
comércio internacional, após um longo período de retração devido 
aos dois Conflitos Mundiais e à crise de 1929, inicia uma fase 
rápida de expansão impulsionada pelo crescimento da renda 
mundial e pela liberalização comercial negociada junto ao GATT. 
(PIFFER, 2011, p. 116) 

 O ambiente de liberalização da economia que se seguia as tratativas do 

GATT foi paralisado nos anos 70, conforme aponta Piffer (2011), em função de 

medidas protetivas de países desenvolvidos. Segundo a autora, a entrada de 

países em desenvolvimento nas tratativas comerciais e o status de paridade nas 

negociações que foram iniciadas nas discussões do GATT engendrou 

estratégias desleais de países ricos na proteção de suas indústrias nacionais. 

Dupass (1999) argumenta que a proteção das multinacionais pelos países 

desenvolvidos demonstrou a necessidade de revisão, adensamento das 

discussões sobre comércio internacional.  

Ao longo do tempo, a temática da liberalização da economia, bem como 

a adesão dos países membros foi consolidando a necessidade e, 
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posteriormente, a concretização da OMC. Conforme tabela abaixo, podemos 

notar o crescimento da adesão dos países, bem como a diversificação das 

temáticas abordadas. O contexto histórico e econômico demonstra situações de 

maior aderência as discussões do liberalismo e a urgência de tratar-se de novos 

temas.  

 

 

 

Em 1949, com a não-participação norte-americano, o GATT se viu com 

pouco apoio para se tornar uma instituição internacional. Este momento foi fruto 

de um contexto instável e de grande relevância norte-americana. Quando 

intensificam as relações comerciais internacionais, sobretudo nos anos 70, 

conforme a tabela, notou-se por sua vez a necessidade de se constituírem 

ferramentas de regulação para a continuidade do processo de liberalização. Nos 

anos 80 e início dos anos 90 já pode ser identificado o processo de globalização 

dos mercados, mercadorias, pessoas, de modo a demandar a maturação de um 

órgão institucional capaz de dar conta das temáticas complexas que se seguirão 

no mundo globalizado. O acordo GATT que iniciou-se em 1947 perdurou até 

1994, momento em que o número de adesão dos Estados foi suficiente para a 

criação de uma organização internacional, o que conhecemos como a OMC.  
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1.2. As rodadas multilaterais de negociação da OMC no âmbito do 

GATT 

 

Como vimos anteriormente, no período pós-guerra iniciaram-se tratativas 

acerca da liberalização do comércio e construção paulatina de uma organização 

consistente do comércio internacional. Foram necessárias uma série de rodadas 

de negociações ao longo dos anos para tratar dos inúmeros desafios que 

surgiam nos contextos históricos. A continuidade do trabalho realizado no âmbito 

do GATT foi decisiva para que se ultrapassasse obstáculos protecionistas e se 

consolidasse uma organização que pautasse regulamentações e dinâmicas para 

o comércio internacional.  

Desde a primeira até a quinta rodada, conforme quadro 1, foram tratados 

principalmente questões acerca da redução de tarifas. Na sexta rodada em 1967, 

a Rodada Kennedy em Genebra foi implementado o Código Antidumping, 

demonstrando uma evolução das discussões no âmbito do GATT. Nesta rodada 

o GATT contava com a adesão de 62 países. As duas últimas rodadas, de Tóquio 

e do Uruguai, seguiram incluindo e ampliando as temáticas. Na rodada de Tóquio 

o Código referente ao dumping foi revisado e medidas relativas aos países em 

desenvolvimento bem como controvérsias acerca do comércio foram tratadas 

nesta rodada. A última rodada, a Rodada do Uruguai, foi a mais ampla das 

negociações e com mais adesão de países. Tratativas acerca de soluções de 

controvérsias, medidas tarifárias, propriedade intelectual, regulação de setores 

têxteis, agricultura e serviços foram abordadas.   

Conforme se observa, após árduos anos de negociações 
estabelecidas nas rodadas, as decisões tomadas transformaram-
se em indispensáveis impulsionadoras do comércio internacional. 
As regras então criadas passaram a determinar a vida comercial 
dos pequenos, médios e grandes parceiros econômicos mundiais. 
Após a Rodada Uruguai, o termo GATT 1994 passou a designar 
os dispositivos do Acordo Geral do GATT de 1947, além de 
abranger todas as modificações introduzidas pelas rodadas de 
negociações, devido à atual criação da Organização Mundial do 
Comércio. (PIFFER, 2011, p. 119).  
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 A OMC é criada a partir da assinatura do Acordo de Marraqueche por 125 

países. A organização, após décadas do início de criação de uma organização 

de comércio mundial, tem como objetivo implementar, discutir e operacionalizar 

a aplicação dos acordos tratados no âmbito do GATT, bem como atualizar e 

propor novas medidas com intuito de garantir o livre comércio internacional. A 

inovação contida na OMC foi a centralização de todos os tratados realizados no 

âmbito do GATT e os acordos selados na Rodada Uruguai. Segundo 

Johannpeter (1996) na época a OMC integrou 30 acordos da Rodada Uruguai e 

200 instrumentos anteriores do GATT.  

 Além do processo de maturação que viabilizou a construção da OMC, com 

adesão e autoridade para regular e facilitar as tratativas comerciais 

internacionais, a criação da OMC trazia outra novidade em direção a 

liberalização do comércio: o Órgão de Solução de Controvérsias (OSC). No 

âmbito do GATT as controvérsias eram discutidas através de painéis. Estes 

painéis que abordavam determinadas controvérsias do comércio internacional 

dificilmente eram concluídos e não estabeleciam prazos, nem mesmo sanções 

a países que desobedecem normal do livre comércio. Com a criação da OSC 

foram estabelecidos processos para o acompanhamento das controvérsias, bem 

como retaliações, multas e sanções ao país envolvido.  

O que se afirma é que, agora, a OMC “tem dentes”. Tal afirmação 
significa que, agora, a OMC tem poder para impor as decisões 
dos painéis e permitir que os membros que ganham a controvérsia 
possam aplicar retaliações aos membros que mantenham 
medidas incompatíveis com as regras da OMC. Tal retaliação, por 
exemplo, pode ser efetuada através do aumento de tarifas para 
os bens exportados pelo membro infrator, em um valor 
equivalente ao das perdas incorridas. (THORSTENSEN, 2001, p. 
371) 

 

 Os países membros, desse modo, ao ingressar na OMC concordavam 

com a regras impostas, assumindo as possíveis retaliações impostas pela OSC 

no descumprimento das normas de comércio internacional. A pactuação de 

muitos países participantes da OMC ajudou no sentido de enfraquecer, por 

exemplo, retaliações unilaterais de países desenvolvimentos aos países 

emergentes. Ao mesmo tempo, os países integrantes podem se valer da 
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segurança internacional nas tratativas comerciais após a constituição da OMC e 

o Órgão de Solução de Controvérsias.  

 

De certa forma, a jurisdição garante aos países membros 
certa segurança jurídica: a certeza de que os demais 
membros da OMC irão cumprir as normas estipuladas pela 
organização. Outro importante papel do OSC é fomentar 
as discussões sustentáveis e ambientais através da 
resolução de conflitos entre os Estados Membros. É 
justamente no âmbito de atuação do OSC que a OMC 
busca atribuir concretude ao princípio do desenvolvimento 

sustentável. (Bizawu, Toledo e Lopes, 2017, p. 106) 

 

Além da OSC foram instituídas as Conferências Ministeriais que conta 

com a participação de Ministro das Relações Exteriores dos países. Eles 

reúnem-se anualmente para discutir e tratar dos assuntos discutidos na OMC. 

Tanto a OSC quanto as Conferências Ministeriais são órgãos dentro da OMC 

que vem atuando e discutindo acercas das questões ambientais.   

 

1.3. GATT e OMC: a tímida inserção das pautas ambientais  

Queiroz (2005) analisa que o tema comércio e meio ambiente no âmbito 

do GATT foi tratado de forma “marginal” (p. 4). O autor data os anos de 1990, 

onde nas discussões preparatórias da OMC recomenda-se a instauração de 

grupos e comitê sobre o meio ambiente dentro do GATT e consequentemente 

reafirma-se a relevância da criação de um órgão especializado nas questões do 

meio ambiente e comércio internacional dentro do viria a se constituir com a 

OMC, anos depois.  

Embora se trate de um assunto cuja importância seja 
incontestável, o tema ‘comércio e meio ambiente’ foi tratado 
marginalmente dentro do GATT quase que praticamente durante 
toda a sua vigência. Sua inserção ocorre somente na década de 
1990, mais precisamente em 1992, quando, por meio de 
discussões e recomendações emanadas do Grupo sobre Medidas 
Ambientais e Comércio Internacional, e do Subcomitê sobre 
Comércio e Meio Ambiente, ambos subordinados ao comitê 
preparatório da OMC, chega-se ao Meio ambiente e comércio na 
agenda internacional consenso de que a criação de um órgão 
ambiental especializado, dentro da nova organização multilateral 
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de comércio que então nascia, era indispensável. (QUEIROZ, 
2008, p. 5) 

 

O GATT, criado em 1947, compõe-se contextualmente no período pós-

guerra com o objetivo de incrementar a utilização dos recursos em nível global. 

Um dos principais motivos de sua fundação foi a eliminação das barreiras 

comerciais entre os países e o estímulo ao livre comércio. Em função do contexto 

histórico, o GATT vincula-se ao estabelecimento de novos parâmetros de 

comércio, pactuando a transnacionalização de empresas, liberação dos 

regimentos protecionistas e engajamento de políticas liberais do comércio. 

Queiroz (2005) ao resumir os pontos de contato destas organizações e as pautas 

ambientais discorre:  

Enquanto o primeiro tinha como um de seus objetivos 
principais incentivar a utilização ótima dos recursos 
mundiais traduzida na liberalização gradual do comércio 
internacional por meio da eliminação das barreiras à 
prática do livre comércio, a OMC, em seu preâmbulo, inova 
ao incorporar o conceito de desenvolvimento sustentável. 
(idem, 2005, p. 129) 

 

No início da consolidação de uma organização comercial, em 1971, há 

registros da criação do Grupo de Medidas Ambientais e Comércio Internacional 

(MACI). Este grupo estaria disponível para membros do GATT para discussão 

de temáticas vinculadas ao comércio e meio ambiente. Conforme aponta Piffer 

(2011), contudo, o grupo não se reuniu até 1991 quando membros da 

Associação de Livre Comércio da Europa solicitou a ativação do grupo. Nesta 

reunião, foi mencionada a Conferência das Nações Unidas sobre o meio 

ambiente, enfatizando a necessidade do GATT participar e dar sua contribuição 

acerca das temáticas ambientais. Nota-se a partir deste exemplo que o 

desenvolvimento das pautas ambientais em outros órgãos ambientais, na 

sociedade civil e com a maior participação das ONG’s nas tratativas comerciais 

vão demandando o acionamento ou construção de medidas, órgãos e grupos de 

discussão acerca do meio ambiente dentro do GATT e posteriormente da OMC. 

A integração da discussão da sustentabilidade gravita em torno das negociações 

de criação da OMC, tendo entrado no texto-base de objetivos do órgão:  
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As partes concordam que suas relações no campo do 
comércio e das atividades econômicas devem ser 
conduzidas com o objetivo de melhorar os padrões de vida, 
garantindo o pleno emprego e o desenvolvimento integral 
e harmonioso das receitas em tempo real. E demanda 
efetiva, e ampliação da produção e comercialização de 
residências e empresas, ao mesmo tempo em que permite 
o melhor aproveitamento dos recursos naturais em 
consonância com os objetivos do desenvolvimento 
sustentável, busca proteger e preservar o meio ambiente 
e fortalecer as ferramentas para tanto, atendendo às suas 
necessidades em diferentes níveis de desenvolvimento 
econômico e coeso. (GATT 1994). 

 

Na aprovação da ata final resultado da extensa negociação para a 

formação da OMC na conhecida Rodada Uruguai foi incluso o Comitê de 

Comércio e Meio Ambiente, uma sinalização relevante de resultados de 

discussões anteriores no âmbito de formação da OMC, mas também como 

consequência do contexto histórico que demandava a especialidade no tema 

comércio e meio ambiente. Dentre tantas questões a serem tratadas por este 

comitê ficou acordado que o mesmo objetivava “examinar as relações entre os 

dispositivos da OMC e medidas comerciais com objetivos ambientais, bem como, 

políticas ambientais com implicações sobre o comércio internacional e a 

implantação de disciplinas multilaterais com a finalidade de controlar tais 

políticas ambientais” (OLIVEIRA, 2004, p. 12). Alguns aspectos chamam 

atenção do autor referentes: aos destaques aos limites de competência da OMC 

e do referido comitê; a identificação entre a relação entre medidas comerciais e 

ambientais almejando o desenvolvimento sustentável sobretudo em países em 

desenvolvimento e por fim, o esforço em compactuar a temática ambiental e da 

sustentabilidade com os parâmetros básicos da OMC como o livre-comércio e o 

sistema não-discriminatório.   

As recomendações e conclusões apresentadas nos 
relatórios de trabalho do Comitê têm demonstrado a 
complexidade e amplitude das negociações em torno da 
construção de um sistema multilateral de comércio 
integrado à promoção do desenvolvimento sustentável. 
Sem dúvida, trata-se de uma questão de extrema 
sensibilidade política, pois exige que países com 
diferentes graus de desenvolvimento, por meio da 
cooperação técnica, estabeleçam padrões mínimos de 
proteção ambiental compatíveis com o caráter aberto, 
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eqüitativo e não-discriminatório das práticas comerciais 
conforme idealizado pela OMC. (QUEIROZ, 2005, p. 5) 

 

A OMC é o órgão que trata em essência de questões relacionadas ao 

comércio internacional, de modo que as discussões sobre o meio ambiente 

advêm prioritariamente dos protocolos que impactam de alguma forma as 

tratativas comerciais1. A formação da OMC, nesse sentido, para além de 

continuar pactuando e desenvolvendo o processo de eliminação de barreiras 

comerciais, assume, entre outras questões, as discussões do desenvolvimento 

sustentável. Trata-se de assimilar, como veremos em texto do órgão em 1994, 

as discussões econômicas e também sociais e ambientais que se apresentaram 

no contexto histórico. Em trecho sublinhado por Queiroz (2005) do Acordo de 

Marraqueche que estabelece missões da OMC notamos a inclusão de outros 

desafios ao comércio internacional: 

 

As partes reconheçam que as suas relações na área do 
comércio e das atividades econômicas devem ser 
conduzidas com vistas à melhoria dos padrões de vida, 
assegurando o pleno emprego e um crescimento amplo e 
estável do volume de renda real e demanda efetiva, e 
expandindo o uso ótimo dos recursos naturais de acordo 
com os objetivos do desenvolvimento sustentável, 
procurando proteger e preservar o ambiente e reforçar os 
meios de fazê-lo, de maneira consistente com as suas 
necessidades nos diversos níveis de desenvolvimento 
econômico. 

 

Autores como Castilho (2004) e Queiroz (2005) realizam um estudo 

aprofundado entre as mudanças de posicionamento e incorporação das 

discussões ambientais quando finda-se o GATT em direção a organização da 

OMC. Os autores apresentam, entre outros argumentos, uma maior participação 

dos protocolos, discussões e pautas sobre meio ambiente nos parâmetros e 

                                                           
1 "O que são políticas ambientais apropriadas? Responder a esta questão foge à competência e 
ao mandado 8 da OMC. Isto ficou claro na Decisão de Marrakesh. Não há intenção de que a 
OMC torne-se uma agência ambiental, nem que se envolva na revisão de prioridades ambientais 
nacionais, estabelecendo padrões ambientais ou desenvolvendo políticas ambientais globais; 
isto continuará a cargo de governos nacionais e, na medida que envolva uma dimensão 
multilateral, existem outras organizações internacionais melhor preparadas para tal tarefa." 
(ALMEIDA, 1997 apud EGLIN 1995, p. 771). 
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regulamentos das respectivas organizações. Destacamos algumas delas com o 

objetivo de apresentar uma crescente assimilação das organizações 

internacionais do comércio aos parâmetros ambientais nos artigos: 

 Artigo I - princípio da não discriminação: um país não pode aplicar 

medidas comerciais de forma discriminatória contra outros países. Desta 

forma, um país importador não pode aplicar um certo tipo de padrão 

ambiental para um país e um outro tipo diferente para outro país. 

 Artigo III – princípio do tratamento nacional: toda vez que medidas 

ambientais forem impostas a produtos importados, elas não podem ser 

mais exigentes que as aplicadas aos produtos nacionais. 

 Artigo XX – exceções gerais que determinam quando as regras gerais do 

GATT podem deixar de ser aplicadas, impedindo assim, as importações 

de outro país que ponham em risco a proteção da vida ou saúde dos 

homens, animais e vegetais (XX.b); e a conservação de recursos naturais 

exauríveis. No segundo caso, é permitida a adoção de medidas restritivas 

desde que elas sejam estabelecidas em conjunto com restrições à 

produção ou ao consumo doméstico (XX.g). Ressaltese que tais medidas 

não podem ser aplicadas, em nenhuma hipótese, de maneira a constituir 

uma forma de discriminação arbitrária ou injustificada entre países, ou 

como uma restrição disfarçada ao comércio internacional. 

Diante do destaque destes artigos, notamos que 1) a criação da OMC 

instaura outros parâmetros para a consolidação do livre comércio em 

consonância com as pautas ambientais em voga na contemporaneidade; 2) Para 

além da apresentação destas “preocupações” associadas a sustentabilidade, 

estes parâmetros estão aplicados ao comércio, ou seja, estão estabelecidos 

para serem respeitados nas dinâmicas comerciais internacionais. Notamos, por 

exemplo, que o princípio da não-discriminação utilizado para outros aspectos 

como preço, taxas e tarifas nas tratativas comerciais passa a contemplar também 

os padrões ambientais exigidos. No mesmo caminho, o artigo III faz menção as 

pactuação entre as medidas ambientais direcionadas a produtos importados e 

produtos nacionais. Fica evidente o cuidado para que as medidas ambientais 

não alavanquem possíveis medidas protecionistas, demonstrando que as 
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questões ambientais são definitivamente participantes das tratativas comerciais, 

mas que não devem ser exploradas com motivações protecionistas.  

A criação da CDB, bem como a tentativa de conciliação com protocolos 

ambientais impõe muitas complexidades às tratativas comerciais internacionais. 

Surge, conforme aponta Almeida (1997) uma preocupação nas tratativas do 

GATT relacionada aos protocolos ambientais que podem ser instrumentalizados 

em torno de medidas protecionistas. Em contraponto, ambientalistas e 

especialista da época assinalavam a urgência de assumir novos modelos de 

produção e consumo. Eles enfatizam relevância dos órgãos de comércio 

internacional em participar de forma mais ativa na proteção da biodiversidade, 

sobretudo em países em desenvolvimento. Ou seja, existia em torno da criação 

da CDB uma pressão de que as questões ambientais fossem, de fato, inclusas 

na legislação e recomendações dos órgãos de comércio.  

 

Podem ocorrer casos em que o livre comércio, não 
contando com políticas ambientais apropriadas, acarrete 
danos ao meio ambiente, ou casos em que as regulações 
ambientais prejudiquem o comércio legítimo. 
Ambientalistas e free traders polarizam esse debate, em 
que se mesclam interesses protecionistas diversos. 
(ALMEIDA, 1997, p. 2)  

 

 

Durante o período de construção da OMC, de 1946 a 1994, as pautas 

ambientais passam a ser cada vez mais debatidas pela sociedade civil, por 

instâncias internacionais e pelas ONG’s. Diante da ideia de que o meio ambiente 

é um patrimônio da humanidade e está altamente relacionado com as práticas 

do comércio, o meio ambiente passa a ser assimilado por instâncias 

internacionais que não são necessariamente vinculadas as questões ambientais, 

como é o caso da OMC.  

Compreendendo que as ações relacionadas ao meio ambiente no âmbito 

do GATT ainda são tímidas, veremos a seguir os processos de constituição de 

uma governança ambiental, bem como os protocolos de âmbito internacional que 

são constituídos. Nesse cenário, buscamos compreender como a OMC tem 
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lidado com a crescente demanda de incluir as questões sobre biodiversidade e 

meio ambiente nas tratativas comerciais.  

 

2. Governança Ambiental, Protocolos Internacionais e a OMC: desafios 

acerca da sustentabilidade nas tratativas comerciais internacionais 

 

2.1. Discussões sobre o meio ambiente: da sociedade civil e 

ONG’s a preocupação mundial 

As discussões sobre o meio ambiente e sua relação com as trocas 

comerciais foi paulatinamente sendo inscrita nos processos das relações 

internacionais. Nos anos 70, sobretudo no hemisfério norte, uma série de 

movimentos apresentaram reinvindicações sobre as dinâmicas de consumo 

apresentando discursos, críticas e possíveis caminhos para a reavaliação dos 

modelos de produção.  

Ainda que estas discussões estivessem inscritas no âmbito dos 

movimentos sociais e de crítica aos modelos de consumo individuais, nota-se 

que essa discussão alcança nos anos 80 as políticas públicas de governos 

nacionais (QUEIROZ, 2005). Conforme assinala Queiroz (2005), as discussões 

que partiam de cunho ativista e referentes aos hábitos individuais foram 

desempenhando aos poucos a revisão não apenas dos parâmetros para escolha 

de produtos e serviços, mas também nos modelos de produção e nas políticas 

públicas na tentativa de “compatibilizar crescimento econômico e preservação 

do meio ambiente” (idem, 2005, p. 125). O surgimento da expressão 

“consumidores verdes”2 nos anos 80 expõe a entrada da temática ambiental nos 

processos de consumo e comércio.  

Importante salientar que desde a década de 70 veio intensificando-se a 

entrada da temática ambiental não apenas nas trocas, nas escolhas e nos 

padrões de consumo, mas nas relações internacionais de comércio entre países. 

                                                           
2 Autores como Branco (2004) na obra “O meio ambiente em debate” historicizam a inscrição do 
debate ambiental nas relações de consumo, enfatizando a expressão “consumidores verdes” 
como uma etapa relevante nas intersecções dos discursos ambientais nas relações de consumo.  
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Com o adensamento da globalização nos anos 90, a interdependência entre os 

países traz à tona a temática ambiental em escala global e com o 

estabelecimento de parâmetro nas tratativas comerciais. Thorstensen (2002) 

assinala que o desenvolvimento de pesquisas, discussões e análises sobre a 

relação entre o meio ambiente e o comércio veio a produzir “impactos 

transfronteiriços”, de modo que o crescente interesse em relação as questões 

ambientais nos fóruns internacionais vêm estabelecendo a temática nas pautas 

de negociações comerciais.  

As discussões acerca da distinção entre crescimento, desenvolvimento e 

sustentabilidade permearam os anos 80 e 90, participando ativamente das 

discussões sobre o meio ambiente e de forma mais tímida nos órgãos de 

comércio internacional. Em 1987, foi promulgado na ONU o documento “Nosso 

futuro Comum” que é considerado um marco do desenvolvimento sustentável.  

 

Para analisar a concepção de crescimento, o aspecto 
econômico é a dimensão mais exaltada. No 
desenvolvimento, aliamos os aspectos econômicos, 
sociais e políticos. Já a compreensão do conceito de 
desenvolvimento sustentável está um passo a frente. 
Busca-se a conciliação do aspecto econômico, social, 
político e ambiental, que converge à antiga concepção de 
desenvolvimento em desenvolvimento sustentável. 

 

A intensificação do comércio internacional e sua estrutura globalizada, 

não-discriminatória e livre traz à tona complexidades acerca dos impactos ao 

meio ambiente. A emissão de resíduos poluentes, a superexploração dos 

recursos naturais e a perda de biodiversidade são consequências da 

intensificação das atividades comerciais. Desde os anos 90 intensificam-se 

dessa forma as discussões entorno do meio ambiente e o comércio internacional. 

O retorno das questões ambientais ao cenário 
internacional explica-se por vários fatores, entre os quais 
a degradação dos parâmetros ambientais, o aparecimento 
de novas catástrofes potenciais, a emergência de atores 
cuja participação se torna mais legítima e a atenuação das 
questões de segurança nacional (VARELLA, 2009, p. 241) 
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A globalização é apontada por Queiroz (2009) como o principal fenômeno 

que vem posicionando desde dos anos 90 o meio ambiente como uma temática 

de responsabilidade internacional. Ao mesmo tempo que a globalização e 

intensificação das atividades comerciais trazem desafios acerca da 

sustentabilidade, também é através da dinâmica globalizante que o tema do meio 

ambiente vem estabelecendo seus diálogos. Ou seja, a globalização, apesar de 

intensificar o comércio, demanda que esta temática não seja regulada apenas 

de forma doméstica, mas sobretudo por instâncias e organizações mundiais.  

A ideia de interdependência mundial e de cooperação vem sendo 

articulada por fóruns que reúnem diversos países e protocolos multilaterais que 

buscam se estabelecer-se não apenas como princípios, mas como normas para 

atividades como o comércio.  

Em retrospectiva, citamos a seguir alguns fóruns internacionais e 

protocolos que demonstram a crescente forma transnacional, destacada por 

Thorstensen (2002), que submetem e relacionam as questões ambientais e do 

comércio.  

 

2.2. Protocolos ambientais multilaterais 

 

A Convenção sobre Comércio Internacional de Espécies em Extinção da 

Fauna e da Flora Silvestre (CITES), conhecida como Convenção de Washington, 

por exemplo, trata-se de um acordo multilateral que reúne muitos países do 

hemisfério Norte e Sul. Ela discorre sobre o comércio de animais, plantas e 

derivados. Ela versa sobre a não exposição de espécies de extinção. Foi 

assinado em 1973 e prevê níveis de proteção a certas plantas e animais. A partir 

deste acordo, nenhuma das espécies incluídas na convenção sofreu ameaça de 

extinção.  

A Convenção sobre Biodiversidade, chamada de CDB, por sua vez, versa 

sobre a proteção da diversidade biológica de cada país participante do acordo. 

A assinatura do acordo foi realizado em 1992 durante a Eco-92, capitaneada 

pelas Nações Unidas no Rio de Janeiro. Rapidamente, o objetivo do acordo 
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multilateral é incentivar a conservação das biodiversidades nacionais, sobretudo 

no que tange a gestão e criação de zonas protegidas para o alcance da 

sustentabilidade das atividades exploratórias. Até 2015, têm-se registro da 

assinatura de 168 países, dentre eles, o Brasil.  

Mencionamos ainda o Protocolo de Cartagena tratado durante a 

Convenção sobre Diversidade Biológica que versa sobre biossegurança e os 

translado de organismo biologicamente modificado entre países. Importante 

destacar que este protocolo, em vigor desde 2003, discute parâmetros para a 

proteção do meio ambiente, da saúde coletiva, tendo em vista o fomento do 

comércio internacional dos chamados OGMs (organismos geneticamente 

modificados). Cria-se, dessa maneira, um mecanismo internacional para nortear 

a importação ou exportação de organismos geneticamente modificados criando 

protocolos e parâmetros prévios para que os países tenham informações 

necessárias para operar este tipo de transação. São criados, nesse sentido, 

documentos como o “Mecanismo de Facilitação em Biossegurança” que reúne 

informações, de lastro internacional, para nortear os processos de compra e 

venda de produtos transgênicos, por exemplo. Estes parâmetros buscam 

promover segurança de produtos geneticamente modificados a população e a 

garantia de conservação do meio ambiente dos países produtores. Em decisões 

anteriores, por exemplo, determinou-se que os produtos modificados fossem 

rotulados com a sinalização de “produto transgênico”. Essa iniciativa demonstra 

um dos passos em direção a realização de pactos internacionais em defesa do 

fluxo comercial em consonância com o equilíbrio ecológico e com a saúde 

humana.  

Outro protocolo que deve ser mencionado por participar deste movimento 

internacional que busca construir parâmetros para o comércio e produção, a 

partir da perspectiva ambiental, é o Protocolo de Montreal que versa sobre os 

impactos a Camada de Ozônio. Surgido durante a Convenção de Viena, em 

1987, o protocolo trata-se de um esforço internacional para pactuar a 

substituição e diminuição da produção baseada em resíduos que agridem a 

Camada de Ozônio. A principal meta do protocolo era substituir, ao menos, 

quinze tipo de CFC presentes dos modelos de produção para outras substâncias 

como o propano e o butano. Este protocolo é mencionado como um esforço de 
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sucesso em direção a produção sustentável, tendo incentivado países na revisão 

de seus parâmetros de regulação e empresas na modificação de seus processos 

de produção. No Brasil, não há produção relevante de resíduos como CFC, 

sendo de responsabilidade do IBAMA regular a tratativa da importação de 

produtos que utilização tal substância. O compromisso brasileiro firmado no 

Protocolo de Montreal em 2007 versa sobre a diminunição de 39% de HCFCs 

(hidroclorofluorcarbonos), substitutos menos agressivos do que os CFCs, até 

2020. Segundo portal do Ministério do Meio Ambiente, a redução até o período 

foi de 37%.  

 Por último, citamos a Convenção de Basiléia, criada em 1989, que versa 

sobre a movimentação e depósito de resíduos perigosos entre países. 

Novamente, trazemos este exemplo como parte de um esforço de cunho 

internacional para a criação de parâmetros e acordos multilaterais nas tratativas 

comerciais internacionais. O protocolo buscou a criação de uma série de 

padronizações em relação a quais resíduos são considerados perigosos, quais 

são os parâmetros para sua movimentação e regras para evitar o tráfico ilegal 

dessas substancias residuais. Estes resíduos podem ser de origem hospitalar ou 

industrial como remédios, baterias, solventes e colas. O transporte dessa 

substancias para outra localidade deve acontecer somente se a localidade não 

tiver capacidade de alocar estes resíduos. O objetivo desta determinação é 

reduzir a produção de substancias residuais ao mínimo compatível a sua gestão, 

incentivando a proteção a saúde humana e ambiental. No Brasil, o Protocolo de 

Basiléia incentivou a regulação de pneus usados em 2011 e sobre o uso de 

baterias a base de chumbo-ácido. Importante salientar que a inscrição deste 

protocolo no Brasil demandou intenso debate acerca da proibição da importação 

de pneus. Principalmente em referência ao acúmulo de pneus usados, cria-se a 

medida restritiva de proibição de importar este tipo de produto. A imposição 

dessa regra gerou impactos diretos na concorrência no mercado de pneus a nível 

regional e internacional. Este debate chegou ao Tribunal Arbitral do Mercosul e 

ao Órgão de Controvérsias da OMC. Trataremos deste caso, a seguir no tópico 

2.2, afim de aprofundar os impactos, conflitos e tensões advindas do difícil 

processo de pactuação entre desenvolvimento comercial e ambiental. 
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Diante do exposto, notamos que há um esforço de caráter internacional 

com o objetivo de construir parâmetros comuns de produção e comércio com 

intuito de proteção a biodiversidade, a saúde humana e ambiental. Estes 

protocolos que citamos e também muitos outros não se inscrevem de forma 

definitiva, sendo passíveis de revisões e interpretações de órgãos 

especificamente reguladores do comércio como a OMC. Especificamente no que 

tange ao comércio internacional, notamos que surgem intensos debates e 

conflitos ao operar tratativas em consonância com os protocolos ambientais em 

escala global.  

A relação estrutural entre meio ambiente e comércio veio aproximando a 

temática ambiental das organizações internacionais e da ideia de governança, 

concretizando, ao longo dos anos protocolos e acordos multilaterais relevantes 

a proteção a biodiversidade. No entanto, nota-se a dificuldade destes protocolos 

serem aplicados e respeitados nas insâncias da OMC.  

 

O tema relativo ao comércio e meio ambiente encontra-se 
inserido na OMC desde sua criação, em 1995, atrelado à 
instituição do Comitê sobre Comércio e Meio Ambiente 
(CCMA)17, por influência da Conferência das Nações 
Unidas sobre Meio Ambiente, realizada no Rio de Janeiro 
em 1992: a Rio-92 ou Eco-9218. Nessa Conferência, os 
países reconheceram que os problemas ambientais têm 
suas origens na produção e no consumo. Porém, não 
obstante as inúmeras propostas para a proteção do meio 
ambiente, as regulações ambientais são dotadas de 
princípios, não possuindo fiscalização nem mesmo 
vinculação obrigatória. 

 

Apesar da transnacionalização da temática ambiental, bem como a ação 

mais contundente de organizações do terceiro setor (ONGs) ainda são muitos 

obstáculos para a garantia, assimilação e aplicação dos protocolos ambientais 

nas tratativas comerciais. As perspectivas de desenvolvimento sustentável, bem 

como de governança ambiental articulada pela sociedade civil, ONGs e 

organização internacionais ambientais num mundo globalizado encontra 

obstáculos quando é inscrita no âmbito da OMC e das regulações comerciais 

internacionais. 
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(...) discute-se hoje a (in)compatibilidade do comércio com 
o meio ambiente, temática de muita controvérsia entre os 
defensores de livre-comércio e os ambientalistas. Por isso, 
a assertiva de que um dos grandes desafios do planeta 
para este século consiste em conciliar os fins de 
desenvolvimento econômico com a defesa do meio 
ambiente; em outras palavras, consiste no 
desenvolvimento sustentável, tese projetada no Relatório 
Brudtland e consagrada na Conferência do Rio. (FREITAS, 
2003, p. 223) 

 

2.3. Governança ambiental 

 

A ideia de governança ou governance tem sido explorada para tematizar as 

questões ambientais. Enquanto a ideia de governabilidade se refere as 

estratégias políticas dos Estados, a governança refere-se a políticas econômicas 

e sociais mais amplas. Diante de um mundo globalizado, com intenso comércio 

internacional e de grande interdependência, a governança econômica, social e 

sustentável vem ocupando espaço nas discussões das relações internacionais 

(PIFFER, 2011). Com a diminuição dos poderes nacionais e a crescente e 

urgente entrada das discussões ambientais, percebemos que os fóruns mundiais 

e organizações internacionais passam a assimilar as questões ambientais. 

Quando falamos sobre meio ambiente, compreende-se que a 

transnacionalização das discussões se impõe, tendo em vista que o equilíbrio 

ambiental e a biodiversidade são considerados um bem da humanidade sendo 

alvo preocupação mundial.  

 

Com a diminuição dos poderes soberanos nacionais e a 
consequente emergência de organizações supranacionais, além 
da presença crescente das ONGs (Organizações Não-
Governamentais) nacionais e internacionais e do poderio das 
empresas multinacionais, o balanço do poder e o conceito de 
poder político alteraram-se de forma significativa. Assim, 
estaríamos assistindo a mudança do governo para a governança 
global. Na medida em que cresce a ideia do meio ambiente como 
patrimônio comum da humanidade, aumenta, de um lado, a 
necessidade de ações integradas e multilaterais de proteção, 
envolvendo todos os países e enfraquecendo a ideia do Estado-
Nação; do outro lado, verifica-se a necessidade de envolver na 
formulação de tratados a opinião e o consenso da sociedade civil, 
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bem como a atuação de outros organismos internacionais não 
ligados diretamente às questões ambientais. (PIFFER, 2011, p. 
121) 

 

A ideia de governança internacional ambiental vem articulando, a partir de 

setores não-estatais ações integradas e multilaterais de proteção ao meio 

ambiente. Na medida em que as pautas ambientais vieram sendo cada vez mais 

presentes nas discussões internacionais e na sociedade civil, vão sendo 

demandadas a formulação de medidas protetivas que sejam coordenadas e 

aplicadas de forma integrada a nível internacional.  

 

por governança mundial entende-se o sistema que temos 
estabelecido para ajudar a sociedade a alcançar seus objetivos 
comuns de maneira sustentável, quer dizer, com equidade e 
justiça. A crescente interdependência requer que nossas leis, 
nossas normas e valores sociais, assim como os demais 
mecanismos que estruturam o comportamento humano sejam 
examinados, debatidos, compreendidos e aplicados 
conjuntamente da forma mais coerente possível. Essa é a 
condição necessária para se alcançar um desenvolvimento 
verdadeiramente sustentável desde o ponto de vista econômico, 
social e ambiental.3 

 

Veremos a seguir como os desafios relacionados a inserção da 

perspectiva da sustentabilidade ambiental dentro da OMC. Entendendo que a 

OMC se posiciona como um órgão estritamente comercial, traremos autores que 

debatem os obstáculos de abordagem de temáticas interdisciplinares quando se 

tematiza a questão ambiental dentro de uma organização especificamente 

comercial.  

 

2.4. OMC e os desafios para a assimilação da governança 

internacional ambiental e a perspectiva sustentável 

 

                                                           
3 Discurso do Diretor Geral da OMC, Pascal Lamy em 2011. Disponível em: http:// 
www.wto.org/spanish/news_s/sppl_s/sppl149_s.htm 
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A Segunda Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente que 

acontecera no Rio de Janeiro em 1992 demarcou a relação entre as atividades 

comerciais e produtivas e o tema da sustentabilidade (QUEIROZ, 2009; PIFFER, 

2011). Iniciativas de pesquisas, órgão de fiscalização e fóruns de debate foram 

acionados na busca por melhor compreender a relação entre comércio e 

desenvolvimento sustentável.  

 

Discute-se hoje a (in)compatibilidade do comércio com o 
meio ambiente, temática de muita controvérsia entre os 
defensores de livre-comércio e os ambientalistas. Por isso, 
a assertiva de que um dos grandes desafios do planeta 
para este século consiste em conciliar os fins de 
desenvolvimento econômico com a defesa do meio 
ambiente; em outras palavras, consiste no 
desenvolvimento sustentável, tese projetada no Relatório 
Brudtland e consagrada na Conferência do Rio. (FREITAS, 
2003, p. 223) 

 

 A busca por entender com melhor acuidade a relação entre as atividades 

produtivas e o comércio e os impactos do meio ambiente vêm gerando uma série 

de pesquisas e articulação de protocolos ambientais, conforme expomos 

anteriormente. Na Conferência da Rio-92 as inúmeras propostas para a proteção 

ambiental são assinadas por diversos países e instituições, contudo estão 

posicionadas enquanto princípios sem alcançar o status de norma ou da 

constituição de órgãos fiscalizadores.  

 Influenciado pelas discussões trazidas pela Conferência Rio-92, segundo 

Piffer (2011), inicia-se o processo constituição de órgão vinculado ao comércio 

e meio ambiental dentro da OMC, o chamado Comitê de Comércio e Meio 

Ambiente. O objetivo deste comitê foi o de dialogar com os países sobre os 

impactos ambientais advindo das práticas de produção e comércio e dos efeitos 

de políticas ambientais nas dinâmicas do comércio. Este comitê deve, portanto, 

se ater especificamente nas relações comerciais tratadas no foro da OMC. 

Apesar da iniciativa, autores como Thorstensen (2001), argumentam que as 

iniciativas de caráter ambiental ainda são secundárias dentro do órgão. Para o 

autor, não existe de fato um comitê que tematize a questão do meio ambiente de 
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forma destacada no foro da OMC, de modo a constituir pesquisas, normas e 

ambientes de discussão sobre o tema.  

 

A maioria dos países em desenvolvimento considera 
prematura a negociação de um novo acordo sobre 
comércio e meio ambiente, e que temas sobre ambiente 
devem ser tratados em organizações específicas e não na 
OMC [...]. A questão que se levanta é se não estaria na 
hora de se criar uma nova organização, a Organização 
Mundial do Meio Ambiente. (THORSTENSEN, 2001, p. 
304)  

  

Além da existência do Comitê do Comércio e do Meio Ambiente, destacamos 

a atuação de organismos internacionais nas tratativas comerciais internacionais. 

A abertura para uma perspectiva interdisciplinar da matéria do meio ambiente 

nas tratativas comerciais é interpretada por autores como Piffer (2011) como um 

passo em direção a construção de políticas comerciais sustentáveis no foro da 

OMC. A participação, por exemplo de ONG’s nos tribunais, painéis e da OSC 

através do amicus curiae tem mostrado a tentativa de abertura do debate. Este 

mecanismo, segundo Piffer (2011), é utilizado dentro dos Órgão de 

Controvérsias, mas também em outros da OMC para a apresentação de 

questões específicas, por vezes, fora do escopo econômico e comercial. O termo 

significa “amigo do tribunal” e busca solucionar tensões e conflitos, a partir de 

fala especializada, normalmente compostos por professores universitários, 

ONG’s ou associações industriais.  

Piffer (2011) argumenta que apesar deste mecanismo não garantir a 

execução de medidas protetivas ao meio ambiente, das quais argumentam 

especialistas e ONG’s, o crescente uso dessas comunicações sinaliza a 

assimilação das preocupações presentes na sociedade civil como um todo e, 

especificamente das pautas e questões ambientais. A integração destas vozes, 

argumentos e da perspectiva interdisciplinar vem sendo apresentado por autores 

como Piffer (2011) e Queiroz (2009) como uma tentativa de posicionar a OMC 

como órgão de governança ambiental. 
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Importante destacar que questões sobre comércio e meio ambiente vem 

sendo discutidas principalmente no âmbito do Órgão de Solução de 

Controvérsias. O órgão vem sendo demandado a analisar solicitações referentes 

a proteção ambiental e a biodiversidade.  Questões como a proteção de espécies 

em extinção e dinâmicas comerciais que acarretam ameaças a saúde humana 

tem entrado nas discussões da OSC. Thorstensen (2011) destaca dois casos 

recentes que entraram nos debates da OSC, são eles o caso dos de camarões 

e tartarugas e a relação comercial entre Estados Unidos e países como Índia, 

Malásia. Paquistão e Tailândia e o outros refere-se a restrição colocada pela 

França a produtos de contém amianto originados no Canadá.  

Na história da OMC foram promulgados uma série de acordos que visam 

garantir que as medidas ambientais não sejam utilizadas como barreiras 

protetivas comerciais. Oliveira (2004) analisa a preocupação da OMC em 

garantir os livre o comércio com a entrada das complexidades pertinentes as 

causas ambientais e da biodiversidade.  

 

Trata-se de tema fortemente influenciado pela opinião 
pública, em especial nos países desenvolvidos e que 
causa preocupações por parte de países que percebam 
riscos protecionistas por trás de iniciativas relativas a 
questões como ecorrotulagem, que podem traduzir-se em 
barreiras técnicas, impeditivas do acesso a mercados. 
(LAFER, 1998, p. 54,55) 

 

Ainda que não haja um órgão que regule questões acerca do meio ambiente,  

o tema do meio ambiente é incluído em disposições legais em acordos do 

comércio. Alguns destes acordos e disposições podem ser citados como o 

Acordo sobre os Direitos de Propriedade Intelectual, o Acordo Geral sobre o 

Comércio de Serviços, o Acordo sobre Agricultura, Acordo sobre Resíduos e as 

Medidas Não Tarifárias (sanitário e fitossanitários e técnicos).  

 

2.4.1. Protocolo de Basiléia e o Acordo sobre Resíduos 

A produção de destinação de resíduos vem sendo são uma questão 

transnacional e cosmopolita. Os embates em torno de onde e como são 

Comentado [MJN1]: Aqui faltam referências 
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administrados resíduos de indústrias, da produção têxtil, materiais provenientes 

de hospitais e de consumo urbano vem transcendendo as fronteiras das nações 

sem distinção econômica ou cultural Thorstensen (2011). Com o aumento 

exponencial do consumo e consequentemente da produção capitalista, os 

resíduos industriais, de modo geral, vem preocupando especialista em torno do 

armazenamento, distribuição e gestão destes materiais e seus impactos 

negativos a biodiversidade (água, solo e ar) e a saúde humana. A preocupação 

que vem se sobressaindo sobre a temática dos resíduos se relaciona com os 

impactos destes na saúde humana e na qualidade do meio ambiente como o 

solo, água, ar. O resíduos estão localizados em diversas etapas das atividades 

humanas como na produção, distribuição e consumo de produtos. Estes 

resíduos, em termos de volume e composição podem variar a depender das 

práticas práticas de consumo e dos métodos de produção. 

O que vemos é que o sinal de alerta sobre os resíduos vem sendo acionado 

por muitos países. Há ainda uma dificuldade de gerenciar os resíduos da 

produção industrial em todo o mundo. Questiona-se como armazenar e distribuir 

estes resíduos de maneira sustentável. Esta ausência de estudos e, 

consequentemente de dados sobre o setor, é reflexo dos poucos investimentos 

que são realizados, confirmando a insuficiência perante a necessidade atual de 

soluções ambientalmente sustentáveis para o problema dos resíduos em todo o 

mundo. 

A Convenção de Basiléia fez em 1989 um esforço em se debruçar sobre a 

produção e administração de resíduos industriais e advindos do processo de 

produção e consumo Piffer (2011). Como resultado do caráter transnacional da 

questão dos resíduos Thorstensen (2002), a convenção criou uma série de 

padronizações que buscam diminuir a produção destes resíduos e efetuar o 

correto armazenamento dos mesmos na tentativa de reduzir os impactos 

ambientais negativos. O protocolo buscou a criação de uma série de 

padronizações em relação a quais resíduos são considerados perigosos, quais 

são os parâmetros para sua movimentação e regras para evitar o tráfico ilegal 

dessas substancias residuais. O transporte ilegal de resíduos também fora um 

tópico abordado pela convenção que versou que o transporte dessa substancias 
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para outra localidade deve acontecer somente se o país não tiver capacidade de 

alocar estes resíduos.  

 

2.4.2. Biopirataria 

O acordo sobre os direitos de propriedade intelectual quando tratado no 

GATT se debruçava a restrição do comércio de produtos concebidos pela 

infração dos direitos de propriedade intelectual. O objetivo era proteger patentes, 

marcas e direitos autorais estabelecendo, quando necessário, restrições e 

medidas protetivas. Com a implementação de novos parâmetros dentro da OMC 

e o desenvolvimento do comércio envolvendo patentes intelectuais, novas 

complexidades foram expostas e encaradas pela OMC. As chamadas TRIPS, 

aprofundaram a legislação do comércio envolvendo propriedade intelectual, 

estabelecendo parâmetros não só de proteção a pirataria, por exemplo, mas trata 

também do desenvolvimento tecnológico, a tentativa de não homogeneizar de 

forma rigorosa as regras de patente e a preocupação ambiental, como ressalta 

Barbieri (2008) ao elencar alguns artigos: 

O Art. 7º que trata dos objetivos do acordo declara que a proteção 
a esses direitos deve contribuir para a promoção da inovação 
tecnológica, a transferência e difusão de tecnologia, em benefício 
mútuo de produtores e usuários de conhecimentos tecnológicos, 
de forma conducente ao bem-estar social e econômico e a um 
equilíbrio entre direitos e obrigações. O Art. 8º estabelece entre 
os princípios do acordo que os membros, ao formular ou emendar 
as leis e regulamentos, podem adotar medidas necessárias para 
proteger a saúde e nutrição pública e para proteger o interesse 
público e setores de vital interesse para o seu desenvolvimento 
econômico e social. Estabelece também que eles podem adotar 
medidas para evitar o abuso dos titulares desses direitos ou para 
evitar práticas que limitem de modo injustificável o comércio ou 
afetem adversamente a transferência de tecnologia internacional. 
Entre essas medidas, Correa (2000), cita a admissibilidade da 
importação paralela conforme o princípio internacional da 
exaustão dos direitos, contemplado no Art. 6º do TRIPs; a não 
patenteabilidade de substâncias existentes na natureza, plantas e 
animais e a licença compulsória. Vale mencionar que nos acordos 
administrados pela OMC, o preâmbulo, os objetivos e princípios 
são usados com freqüência pelo Órgão de Solução de 
Controvérsia (OSC) da OMC para dirimir conflitos. 

 



31 
 

É ainda incluso nas determinações do TRIPs exceções que visam proteger o 

desenvolvimento tecnológico sustentável. São elas as mercadorias e produtos 

que de alguma forma violem a ordem pública ou que devam ser evitados para 

proteger o meio ambiente e a saúde humana. Outra exceção determinada no 

contexto do TRIPs é a contrariedade de patenteamento de diagnósticos e 

tratamentos terapêuticos de animais e humanos. Também são não-patenteáveis 

plantas e animais, sendo apenas possível a patente de de microorganismos 

utilizados em processos tecnologia e de biotecnologia. Barbieri (2008) analisa 

que as regulamentações entorno dos patenteamentos envolvendo a OMC, ao 

mesmo tempo que estabelecem diretrizes para o livre o comércio, embarreiram 

os países de aplicarem leis nacionais que restrinjam determinados produtos, 

animais, plantas e etc de serem patenteados. O autor recorda, por exemplo que 

“no Brasil, a Lei 9.456 de 25/04/97 instituiu o Certificado de Proteção de Cultivar 

e criou o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares no âmbito do Ministério da 

Agricultura, portanto, fora do sistema de patentes. Resumindo, o TRIPs limita as 

possibilidades das leis nacionais de restringirem as matérias suscetíveis de 

patenteamento em função de suas políticas internas.” (BARBIERI, 2008, p. 28).  

Ao aprofundar-se nas recentes regulações das patentes no âmbito da OMC, 

Barbieri (2008) chama atenção para as questões que vem sendo discutidas em 

relação a biodiversidade. Desde a fundação da Convenção sobre Diversidade 

Biológica (CDB), mencionada no tópico 1.1., a questão da diversidade genética, 

em que se pesam a diversidade da fauna e da flora dos territórios, vem sendo 

discutido com maior acuidade no âmbito das patentes na OMC. Tendo em vista 

que a Convenção prevê a o uso sustentável da biodiversidade e ecossistemas, 

está implícita o “o acesso apropriado a esses recursos e a apropriada 

transferência de tecnologia” (BARBIERI, 2008, p. 31), o que está intrinsicamente 

envolvido com as questões das patentes. O autor ressalta que esta temática é 

alvo de intensos conflitos. A diversidade genética vem sendo posicionada como 

grande setor a ser desenvolvido. A heterogeneidade genética e diversidade 

abundamente de espécies nos territórios, como é o caso do Brasil, apresenta 

oportunidades de desenvolvimento de tecnologias sustentáveis, novos minerais, 

remédios, matérias de bioconstrução e etc. Contudo, a tecnologia necessária 

para o eficiente desenvolvimento de processos voltados para a biotecnologia 
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está concentrada nos países mais desenvolvidos. Este impasse entre países 

detentores de larga diversidade, em geral países em desenvolvimento, e países 

com maior desenvolvimento tecnológico, países desenvolvidos e normalmente 

sem biodiversidade abundante, vem demandando dos órgãos como a OMC 

maiores aprofundamentos nas regulamentações sobre patentes. Este conflito 

busca ser atenuado com a criação de protocolos multilaterais que protejam as 

disparidades de negociação e regulação entre os países.  

A CDB procura conciliar o interesse desses dois grupos de países, 
mas mediante termos vagos e que ainda dependem de 
regulamentações a serem acordadas. Com efeito, estabelece a 
CDB que o acesso aos recursos biológicos, inclusive para efeito 
de pesquisa científica, depende de autorização dos governos dos 
países detentores, mas as partes contratantes devem encontrar 
mecanismos para facilitar o acesso ao uso ambientalmente sadio 
dos recursos pelos outros países em termos mutuamente 
pactuados (Art. 15). Os benefícios do uso desses recursos devem 
ser compartilhados com os países de onde eles se originam (Art. 
15). A CDB coloca a necessidade de encontrar mecanismos para 
facilitar o acesso e a transferência de tecnologia para os países 
detentores dos recursos genéticos e de prover a adequada e 
efetiva proteção para as tecnologias amparadas por qualquer 
forma de direitos de propriedade intelectual (Art.16). Este tem sido 
um problema a ser resolvido nas Conferências das Partes (COP 
do inglês: Conference of the Parties) da CDB. Mais uma vez duas 
posições antagônicas, os países desenvolvidos defendendo 
poucas restrições para facilitar o acesso e os demais, uma 
regulamentação que permita exercer de fato a soberania sobre os 
recursos em seus territórios. (BARBIERI, 2008, p. 45) 

 

 Ainda sobre os impasses das instâncias comerciais internacionais em 

traduzir novos paradigmas da contemporaneidade como a questão ambiental e 

da biotecnologia, citamos a Conferencia de Doha realizada 2001. Nesta 

convenção foram determinados algumas questões a respeito das patentes e o 

desenvolvimento sustentável. Debruçou-se sobre o conteúdo do Acordo de 

Patentes e do TRIPs, reconhecendo que “as normas da OMC não deverão 

impedir nenhum país de adotar medidas para proteger a saúde, a vida das 

pessoas, os animais e plantas, ou para preservar o meio ambiente, desde que 

não sejam medidas discriminatórias ou uma medida disfarçada de restrição ao 

comércio (§ 6)”. Na Conferencia registrou-se a preocupação que as 

regulamentações sejam interpretadas tendo em vista o horizonte de apoio a 

saúde pública e ambiental. Dessa discussão foi elaborado um documento 



33 
 

chamado “Declaration on the TRIPS Agreement and Public Health” que versa 

sobre algumas questões sobre o TRIPs, em resumo: a flexibilidade de utilizar as 

determinados do Acordo de Patentes em prol da saúde pública, o 

reconhecimento do direito de conceder licenças obrigatória e  determinar as 

bases pelas quais elas serão concedidas e ao final, propõe o estabelecimento 

de certa autonomia dos países em determinar situações de calamidade pública 

e ambiental. Ainda que esta declaração exerça certa pressão no debate das 

patentes, autores como Barbieri (2008) e Oliveira (2004) comentam que ela não 

gerou efeitos imediatos na geração de maior desenvolvimento tecnológico.  

Em termos gerais, as intersecções entre os protocolos ambientais acordados 

na CDC e em outros protocolos ambientais e as regulamentações da OMC e 

sub-órgãos ainda necessitam de maior adensamento das discussões, sobretudo 

no que tange a homogeneização das regras comerciais. O acirramento das 

regras de patenteamento reflete padrões de acumulação tecnológica típicos de 

países de maior desenvolvimento, sem que haja a necessária compreensão de 

sua implementação em países de desenvolvimento tecnológico tardio ou 

inexistente.  

 

A questão da transferência de tecnologia como promessa de 
TRIPs permanece como grave lacuna a ser preenchida. Outro 
fator que vale destacar é a capacidade limitada dos países em 
desenvolvimento para lidar com tantas nuances em matéria de 
propriedade intelectual e comércio. Faz-se urgente o investimento 
em recursos humanos e em capacitação em propriedade 
intelectual, a fim de que esses países possam analisar e propor 
políticas públicas voltadas para o desenvolvimento econômico, 
tecnológico e industrial local e influenciar, de modo mais intenso 
e contínuo, o debate global. Sobre este aspecto é notável a 
ausência quase que completa nesses países, e o Brasil não é 
exceção, de debate sobre esta temática no ambiente dos cursos 
de administração, engenharia e economia, como se este debate 
envolvesse apenas questões jurídicas.” (BARBIERI, 2008, p. 67) 

 

Ao passo que se aprimoram os modelos que protegem o desenvolvimento de 

tecnologia, “tem-se o encarecimento do processo de proteção e a anulação e/ou 

redução dos benefícios previstos nos conceitos fundamentais do direito 

patentário” (BARBIERI, 2008, p. 56). O que autor caracteriza a normatização das 

patentes em sua “harmonização excessiva”, argumentando que a mesma 
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prejudica países como o Brasil que detém grande diversidade ambiental e 

genética, mas que, contudo, se vê desestimulado a integrar as políticas de 

propriedade intelectual à política de ciência, tecnologia e inovação.  

 

2.4.3. Medidas Não Tarifárias: Regulamentos Sanitários e Fitossanitários e 

Técnicos 

 

Dentre as diversas Medidas Não Tarifárias (MNT), existem àquelas 

vinculadas ao meio ambiente como as Sanitárias e Fitossanitária (SPS) e 

Técnicas (TBT). Elas são dinamizadas com o objetivo dos países exportadores 

adequarem suas cadeias de produção. Importante destacar, conforme apontam 

Martins e Nonnenberg (2021), que elas não assumem de antemão barreiras 

protecionistas. Contudo, o não cumprimento sistemático dessas medidas pode 

implicar em barreiras às exportações. O objetivo destas medidas é assegurar no 

caso das SPS a preservação da saúde humana e da biodiversidade. As medidas 

técnicas, por sua vez, se relacionam com aspectos como os rótulos, o processo 

de produção, substâncias e embalagens. O objetivo dessas medidas se 

relaciona com o esforço de manter a liberalização do comércio e o status de 

equidade, ao assegurar um ambiente econômico justo para as partes envolvidas. 

Os informes técnicos e sanitários atingem muitos produtos comercializados. 

Martins e Nonnenberg (2021) indicam que cerca de 25% dos produtos são 

impactados com medida Sanitárias e cerca de 40% pelas medidas técnicas.  

A menção destas medidas se faz relevante por ser considerada uma iniciativa 

que pode vir a reduzir o impacto negativo de determinados setores ao meio 

ambiente. O setor extrativista e o de carne, por exemplo, são setores que 

poderiam se adequar às medidas, a partir de determinações que se atentem com 

maior acuidade aos impactos ambientais.  

as diretrizes internacionais em matéria regulada tornaram-se amplamente 

empregadas para fins alternativos, como a preservação de biomas e da 

biodiversidade.  

Entre outras formas de regulamentar o comércio 
internacional, por exemplo, por meio de tarifas 
alfandegárias, as medidas regulatórias SPS e TBT 
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impõem normas internacionais que exigem inspeções 
para o controle dos bens comercializados. No 
contexto do comércio de produtos madeireiros, essas 
medidas podem ser implementadas para promover a 
proteção ao meio ambiente (SPS) ou impor técnicas 
para a produção, requisitos de rotulagem e 
embalagem e procedimentos para a avaliação de 
conformidade (TBT), de modo a promover um 
ambiente econômico em que seja possível 
estabelecer ganhos para as partes envolvidas. 
MARTINS E NONNENBERG (2021).  

 
 

Ao analisar como foram implementadas as medidas SPS e TBT dos 

Estados Unidos e da União Européia em relação a madeira e carne brasileira, 

Martins e Nonnenberg (2021) notaram primeiramente o número reduzido de 

ações durante os últimos dez anos. Isso significa inferir que não houveram 

imposições comerciais ou ações que questionaram a origem ou a cadeia de 

produção madeireira. No caminho oposto, as medidas SPS e TBT foram 

acionadas em relação ao setor agropecuário e de soja.  

 

Foram também analisadas as Medidas Não Tarifárias, em 
especial dos tipos SPS (Sanitary and 
PhitosanitaryMeasures) e TBT (Technical Barriers to Trade) 
impostas pelos Estados Unidos e União Europeia para 
regulamentar o comércio de madeiras. 
Surpreendentemente, entre 2000 e 2020, foram impostas 
apenas 21 medidas do tipo SPS e 19 do tipo TBT, sendo que 
a grande maioria se refere apenas às embalagens de 
madeiras. Aparentemente, apesar de grande parte da 
produção de carne bovina e soja serem realizadas fora de 
áreas de desmatamento recente, ainda é grande a 
preocupação com essa vinculação. Nos últimos anos, a 
preocupação dos consumidores nos países mais ricos com 
relação à origem desses produtos vem aumentando muito. 
Em parte, isso é expresso no aumento de MNTs emitidas 
pelos EUA e União Europeia com relação à carne bovina e 
soja. Ainda assim, a maior parte dessas medidas é motivada 
por razões ligadas à saúde humana e muito poucas à 
proteção do meio ambiente. (MARTINS e NONNENBERG, 
2021, p. 45) 

 
Apesar da temática do desmatamento estar sendo cada vez mais 

ampliada na sociedade, as medidas comerciais internacionais que deveriam 

conter o avanço, por exemplo, de cadeias ilegais de produção de madeira não 
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são acionadas. O levantamento dos autores revela que a construção de 

medidas, inclusão de matérias e normas deve ser seguida pela fiscalização do 

acionamento das mesmas. A falta de apoio aos mecanismos de controle tem 

sido um debate recorrente nos fóruns internacionais.  

 

O postulado de base continua sendo que o fracasso da 
comunidade internacional para reduzir a degradação do 
meio ambiente encontra suas fontes nas carências de 
estrutura e de funcionamento do sistema de governança 
internacional do meio ambiente. É assim que o Relatório 
sobre o Estado da Governança Internacional do Meio 
Ambiente, submetido ao PNUMA em 2001, identifica as 
principais fraquezas: (i) arranjos institucionais internacionais 
inadequados; (ii) lacunas nos fóruns internacionais sobre as 
políticas; (iii) estruturas de tomada de decisões incoerentes; 
(iv) lacunas em matéria de acesso e de participação; (v) 
apoio insuficiente às instituições existentes e aos 
mecanismos de controle; (vi) ausência de coordenação; (vii) 
escolha de abordagens desprovidas de objetividade 
correspondente aos três pilares do desenvolvimento 
sustentável; e (viii) autoridade insuficiente por parte do 
PNUMA”. (VARELLA; BARROS-PLATIAN, 2009, p.241) 

 

As medidas SPS e TBT são instrumentos legais que podem nortear o 

caminho comercial mais justo e sustentável, contudo, conforme argumentam 

Martins e Nonnenberg (2021), não são acionados de forma recorrente ou em 

direção a proteção ambiental. Apesar das medidas impactarem um número 

percentual expressivo, é preciso compreender quais ações estão vinculadas a 

proteção do meio ambiente. As medidas técnicas ou as sanitárias podem 

envolver questões regulatórias diversas, contudo é preciso analisar como elas 

vem sendo utilizadas especificamente na preservação aos biomas e a 

biodiversidade, em particular.  

 

2.5. OCDE e as perspectivas de desenvolvimento sustentável: a 

Agenda 2030  

 

Como vimos, as tratativas comerciais e o desejo de pactuação com o 

desenvolvimento sustentável vem demandando discussões bastante complexas. 
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Algumas delas envolvem a dificuldade de estabelecer formas mais objetivas de 

análise da biodiversidade e dos impactos produtivos. Thorstensen (2020) 

analisa, a partir da Agenda 2030 formulada no âmbito da ONU, que a dificuldade 

em compreender diferentes níveis de biodiversidade, desenvolvimento 

tecnológico e educação ambiental dentro das tratativas comerciais que se 

propõe “livres” são obstáculos a serem enfrentados.  

Diante da consolidação da política de desenvolvimento 
sustentável no cenário internacional, as atividades de 
sustentabilidade e de comércio não devem se excluir, mas 
atuarem de maneira sinérgica, de modo a manter a 
resiliência dos recursos naturais e dos serviços 
ecossistêmicos. Isto implica que os países não podem 
mais dissociar a política comercial da política de 
sustentabilidade e de meio ambiente. A sustentabilidade 
adquiriu novos contornos desde a sua definição pelo 
Relatório de Brundtland em 1987, qual seja, “O 
desenvolvimento que satisfaz as necessidades presentes, 
sem comprometer a capacidade das gerações futuras de 
suprir as próprias necessidades”. A partir desse conceito, 
reconheceu-se que o desenvovlimento sustentável é 
formado por três dimensões, quais sejam, ambiental, 
social e econômica.(THORSTENSEN, 2020, p. 3) 

 

A Agenda 2030 dispõe medidas ambiciosas com 17 objetivos de 

desenvolvimento sustentável na qual inclui 169 metas. Com o apoio 

da  Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) 

este programa passa a realizar estudos que buscam não apenas traçar metas, 

mas avaliar a situação da biodiversidade e as possibilidade de crescimento 

sustentável dos países. Trata-se de uma demanda que entende que os países 

se relacionam de forma multilateral e possui ligações essenciais entre o modo 

que produzem, exportam e importam e suas capacidade de proteger o meio 

ambiente, suas leis locais sua biodiversidade e desenvolvimento tecnológico.  

 

Após a crise econômica de 2008, a OCDE, com o apoio de 
46 países, apresentou a Declaração do Crescimento 
Verde, na qual destacou que a recuperação econômica e 
o crescimento econômico e socialmente sustentável são 
os principais desafios enfrentados. O crescimento verde 
inclui a luta contra os efeitos negativos das alterações 
climáticas e contra a degradação ambiental, reforçando e 
promovendo o aprimoramento da segurança energética e 
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de novos motores do crescimento. Inclusive direciona as 
reformas das políticas domésticas para que se tornem 
mais ecológicas. (THORSTENSEN, 2020, p. 3 apud 
OECD, 2009) 

 

 A OCDE vem formando grupos de discussão e pesquisa para determinar 

indicadores que possam estimar a avaliação do desenvolvimento sustententável 

de forma comparativa. Nesse sentido, busca-se expandir as teoria econômicas 

clássicas em direção a formação de indicadores de desenvolvimento sutentável. 

Segundo Thorstensen (2020) já é considerado um ativo, ou seja, uma riqueza 

per capita que deve ser considerado.  

Nesse sentido, considerou-se a existência de cinco 
capitais que formam a riqueza econômica: financial capital 
(ações, títulos, depósitos em moeda), produced capital 
(máquinas, edifícios, infraestrutura em geral), human 
capital (força de trabalho qualificada e saudável); social 
capital (funcionamento de redes e instituições sociais). 
Logo, o objetivo é o de mensurar se há o alcance do 
desenvolvimento sustentável a partir da mensuração 
desses estoques de capital em um período de tempo, 
tornando a concretização do desenvovlimento sustentável, 
como aumento do bem-estar, um objetivo concreto de ser 
alcançado. (THORSTENSEN, 2020, p. 5).  

 

 Um dos principais desafios, conforme aponta o autor, é considerar uma 

unidade que possa nortear a mensuração do capital, quando consideramos, por 

exemplo a biodiversidade. A via monetária, por exemplo, é extremamente 

complexa, pois ela impacta cada território de forma diferenciada. Ainda nesse 

caminho, a teoria do capital considera o bem-estar social, advindo do 

desenvolvimento econômico, como sendo o bem-estar humano, sem considerar 

o meio ambiente: “Outra questão decorre do ponto de vista ético, na medida em 

a teoira do capital dispõe o bem-estar apenas sob o ponto de vista 

antropocêntrico, qual seja, o homem é o centro de todas as razões pelas quais 

se trabalha para o alcance do desenvolvimento sustentável e a natureza possui 

um papel mais instrumental que principal” (THORSTENSEN, 2020, p. 6). 

 No quadro a seguir, a OCDE inicia suas discussões de como medir o 

desenvolvimento sustentável, ampliando os aspectos que envolvem a teoria 

clássica monetária: 
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Notamos que a inclusão de questões como temperatura, recursos 

energéticos e naturais são inclusos nos indicadores demonstrando uma visada 

mais descentralizada do humano e também das condições sociais em que 

destacam a saúde e a educação.  

O natural capital foi trabalhado pela OCDE nos indicadores 
de crescimento verde em termos de produtividade e de 
eficiência de utilização. Por conseguinte, amplia-se 
também os indicadores essenciais para a manutenção do 
bem-estar fundamental da sociedade foram mais 
trabalhados nos indicadores de meio ambiente. 
(THORSTENSEN, 2020. p. 8) 

 

 Em 2016, a OCDE criou um plano de ação para atualizar suas políticas, 

normas e protocolos ambientais, a partir do marco internacional da ONU, a 
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Agenda 2030. Neste plano de ação, a OCDE objetiva compactuar suas ações 

com os indicativos da Agenda 20304: 

No foro da OCDE destacam-se dois Comitês que se relacionam com maior 

aderência as questões da sustentabilidade e do meio ambiente, são eles: o 

Comitê de Política Ambiental e o Comitê de Químicos. Em documento da OCDE 

(2018) destacamos as missões do Comitê de Política Ambiental: 

 apoiar o desenvolvimento de políticas formuladas para proteger e 

recuperar o meio ambiente mediante ao desenvolvimento de respostas às 

questões e ameaças ambientais. 

 promover a integração de políticas econômicas e políticas ambientais sob 

a orientação do crescimento verde. 

 encorajar a cooperação entre os Membros e não Membros da OCDE na 

conservação e na preservação do meio ambiente, mediante o 

compartilhamento de informações, inclusive de pesquisa. 

 promover a melhoria de desempenho ambiental dos países Membros e 

não Membros da OCDE, mediante a utilização de avaliações 

sistemáticas. 

 elaboração de indicadores que possibilitem a identificação do estado 

ambiental que se encontram os países Membros e Não-Membros. 

 

Comitê dos Químicos, por sua vez, desenvolve trabalhos acerca da 

segurança sanitária como o manejo de produtos químicos na agricultura e na 

indústria e pesquisa acerca de inovações tecnológicas que sejam compátiveis 

com o desenvolvimento sutentável da indústria, do consumo e da agrucultura. 

Em documento da OCDE, são listados os objetivos do comitê: 

 

                                                           
4 Dentre os objetivos estão: aplicação de uma lente ODS às estratégias e às ferramentas de políticas da OCDE; 
aproveitamento de dados da OCDE com a finalidade de auxiliar na implementação dos ODS e mensurar o progresso 
dos Estados; atualização do apoio da OCDE no planejamento integrado e na formulação de políticas nos países bem 
como no fornecimento de espaço para o compartilhamento de experiências sobre a governança na adoção dos ODS; 
e incentivo para refletir sobre as implicações dos ODS nas relações externas da organização.  
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 auxiliar os países a antecipar, identificar e prevenir ou gerenciar os ricos 

à exposição de produtos químicos, mediante o desenvolvimento e a 

implementação de instrumentos para realização da gestão dos produtos 

químicos 

 ajudar a evitar distorções não-tarifárias desnecessárias no comércio de 

produtos químicos 

 auxíliar na implementação dos objetivos do Gerenciamento Internacional 

de Produtos Químicos  

 assegurar utilização otimizada e eficiente para a harmonização de 

instrumentos e de políticas bem como desenvolvimento de mecanismos 

de compartilhamento de trabalho; promoção de políticas de segurança de 

utilização de produtos químicos 

 impulsionar a coerência, consistência e eficiência entre as políticas de 

segurança química 

 auxiliar os países não-Membros no estabelecimento de sistema de gestão 

de produtos químicos e de segurança química 

 promoção e orientação da cooperação internacional na gestão de uso dos 

produtos químicos 

 auxiliar os países no cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da ONU, na medida em que eles também se relacionam com 

a utilização racional de produtos químicos 

 auxiliar na luta contra o comércio ilegal de produtos químicos 

Diante das metas e possibilidade de cada país membro, a Organização busca 

também avaliar a capacidade de cada país em cumprir os objetivos. Um 

importante avanço neste tipo de pesquisa, é a formulação de análises 

comparativas que registram as possibilidades e barreiras de cada território no 

alcance de modelos produtivos e econômicos compatíveis ao desenvolvimento 

sustentável. A análise e avaliação de cada país demonstra que os níveis de 

escolaridade, desenvolvimento tecnológico, índices de saúde pública e fatores 

econômicos podem alavancar ou reprimir o cumprimento de medidas 

ambientais. Nesse sentido, a Organização realizou planos de ação que avaliam 

situações econômicas, sociais e políticas específicas. Neste documento, 

analisado por Thorstensen (2020) destacamos alguns objetivos: 
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 identificar indicadores comparativos disponíveis que os membros 

poderiam usar para definir suas prioridades estratégicas na agenda dos 

ODS e acompanhar o progresso em direção a eles; 

 avaliar a posição atual dos países em cada uma das metas e colocá-la 

em contexto através de uma comparação com a média da OCDE;  

 destacar as principais lacunas de dados em que o desenvolvimento 

estatístico será particularmente importante, tanto para acompanhar o 

progresso quanto para avançar na compreensão dos fatores políticos dos 

objetivos dos ODS. (OECD, 2019) 

 

A criação de indicadores mais atualizados e conectados com o meio 

ambiente, podem vir a desempenhar melhor compreensão dos cenários 

particulares dos países e suas possibilidades de promover o desenvolvimento 

sustentável. O ingresso na OCDE, pleiteado pelo Brasil, por exemplo, deve 

considerar a atualização e o protagonismo das questões ambientais e da 

sustentabilidade.  

Indicadores não conseguem retratar todos os aspectos da 
realidade, oferecem apenas uma visão perspectiva. Além disso, é 
necessário o trabalho de adaptação dos indicadores para a 
realidade doméstica a fim de perceber de forma mais integral a 
realidade que se procura mensurar bem como é necessária a 
contínua discussão da metodologia utilizada para o cálculo dos 
indicadores. Tal crítica não é menosprezada pela Organização. 
Pelo contrário, o estudo sobre como medir o desenvolvimento 
sustentável na OCDE se iniciou em 1980, década a partir do qual 
a Organização reuniu não só experiência como também dados 
para melhor produzir seus indicadores. Por isso, ao analisar o 
quadro de indicadores da OCDE em sustentabilidade consegue-
se encontrar vários grupos e vários estudos sobre os indicadores 
aplicáveis pela Organização. Encontra-se, ainda, o aviso 
constante da Organização de que o grupo de indicadores, que são 
apresentados, não tem a finalidade de encerrar a discussão sobre 
sua construção. (THORSTENSEN, 2020. p. 63) 

Conforme aponta o autor, é evidente que os indicadores precisam ser 

trabalhados constantemente em busca de maior adensamento do 

desenvolvimento sustentável. Contudo, a criação de indicadores comparativos e 

a compreensão de que cada território se encontra em estágios e dinâmicas 

próprias de desenvolvimento já indica um avanço em termos ambientais e de 

construção de protocolo e acordos internacionais. O autor salienta também que 
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a entrada de indicadores como educação, tecnologia e saúde são relevantes 

para demonstra que as pautas ambientais estão conectadas de forma umbilical 

a outros setores, como social e também o produtivo e comercial.  

Sendo assim, a produção agrícola ou industrial de um país 
é analisada sob a perspectiva da sustentabilidade assim 
como o é a quantidade de áreas ambientalmente 
protegidas. Desse modo, é um equívoco tratar da pauta 
econômica sem considerar a pauta meio ambiente ou a 
pauta social, demonstrando-se a importância e a 
sensibilidade que esses indicadores possuem para os 
países membros como também para os países que 
querem integrar os membros da Organização, como é o 
caso do Brasil. (THORSTENSEN, 2020. p. 64) 

 

2.6. TPP e RCEP  

A Parceria Econômica Global Abrangente, RCEP, é um acordo selado entre 

15 países da Asia e inteciona o livre comércio entre estes países. Este acordo 

foi realizado após 30 rodadas de negociações. Entre os países que compõe o 

acordo são Austrália, Brunei, Camboja, China, Cingapura, Coréia do Sul, 

Filipinas, Indonésia, Japão, Laos, Malásia, Myanmar, Nova Zelândia, Tailândia 

e Vietnã. Claramente existem diferenças estruturais entre China e Coreia do Sul 

em relação aos outros integrantes. A soma destes países representam 

atualmente cerca de 30% do PIB mundial. Outro dado importante se dá pelo fato 

de representarem mais de 30% da população do mundo. As diferenças 

geopolíticas entre os países da região da Ásia e do Pacífico foram sendo 

superada para a construção deste bloco.  

Um dos intuitos do bloco é a liberalização ampla, de modo que o fluxo de 

capitais seja a mais livre dentro de um bloco regional.  O RCEP eliminará até 

90% das tarifas de importação entre os países e objetiva estabelecer regras 

comuns para o comércio eletrônico, propriedade intelectual, entre outros 

assuntos. Embora a maioria dos países da RCEP já tenha fortes laços 

comerciais entre si, a ideia do acordo resultará em um sistema comercial mais 

unificado. As trocas comerciais entre os países são muitos diversas. Cereais, 

roupas, tecido e eletrônicos. O novo tratado é considerado importante 

justamente porque resultará em um sistema comercial mais unificado, com 

https://www.fazcomex.com.br/blog/exportacoes-para-cingapura/
https://www.fazcomex.com.br/blog/importacoes-da-coreia-do-sul/
https://www.fazcomex.com.br/blog/exportacoes-para-a-indonesia/
https://www.fazcomex.com.br/blog/importacoes-do-japao/
https://www.fazcomex.com.br/blog/importacoes-da-malasia/
https://www.fazcomex.com.br/blog/exportacoes-para-a-nova-zelandia/
https://www.fazcomex.com.br/blog/importacoes-da-tailandia/
https://www.fazcomex.com.br/blog/exportacoes-para-o-vietna/
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possibilidades de intensificar o comércio que já existe. Este acordo visa que 

transações comerciais entre os países seja feita de maneira dinâmica, sem 

precisar atender requisitos separados de cada país. Trata-se de um acordo 

essencialmente comercial. O questionamento levantado, nesse sentido, é quais 

são os compromissos com os direitos trabalhistas e meio ambiente? 

O RCEP tem como objetivo reduzir paulatinamente as tarifas de importação 

nos próximos anos.  O Instituto Peterson de Economia Internacional calcula, 

aproximadamente, que o acordo pode aumentar a renda nacional global em US$ 

186 bilhões anuais até 2030 e adicionar 0,2% à economia de seus estados 

membros. A china, dessa forma, se consolida como liderança regional, a partir 

do acordo.  

A Parceria Transpacífica, por sua vez, é um acordo de livre comércio entre onze 

países que são banhados pelo Oceano Pacífico. A Parceria envolve uma série 

de acordo de natureza econômica, mas também política. Isso significa dizer que 

não apenas comerciais são colocadas, mas também regulamentações para 

aprimorar e regular as trataivas. Doze nações, incluindo Estados Unidos, Chile, 

México e Peru, assinaram a Parceria Transpacífico em 2016. Em 2018, os 

Estados Unidos saem do acordo. Os demais países assinaram o Acordo 

Abrangente e Progressivo para a Parceria Transpacífica (CPTPP, na sigla em 

inglês).  

Países pertencentes ao TPP e ao RCEP 

 

https://www.piie.com/
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A RCEP e o TPP possuem estrutura distintas. A TPP versa sobretudo sobre a 

redução de barreiras alfandegárias. Neste acordo também são discutidos a 

proteção do meio ambiente e os padrões para investimento estrangeiro. A TPP 

avança em alguns aspectos não definidos pela OMC, por exemplo. Nas questões 

da economia digital, na pactuação ambiental e padrões de direitos trabalhistas.  

A TPP incorpora dentro do acordo valores vinculados a sustentabilidade, como 

proteção e aplicação de medidas de proteção ambiental como a questão dos 

direitos indígenos, do comércio inclusivo, do conhecimento tradicional e 

igualdade de gênero.  

A sustentabilidade ambiental, por sua vez, é regulamentada 
em sintonia estreita com convenções internacionais de meio 
ambiente (e.g. Convenção sobre o Comércio Internacional 
de Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de 
Extinção, conhecida pela sigla CITES). No capítulo de 
acesso a mercados, algumas das exceções à circulação de 
bens decorrem da observância mandatória dos regimes e 
dos tratados internacionais de segurança, principalmente os 
relacionados às armas de destruição em massa (por 
exemplo: Tratado de Não Proliferação de Armas Nucleares, 
conhecido pela sigla TNP; e Convenção sobre Armas 
Químicas). (THORSTENSEN, 2020, p. 47) 

 

 A RCEP protagoniza a às tarifas, buscando reduzi-las ao longo dos anos. As 

questões de padrões e restrições relacionados ao meio ambiente e a questão de 
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direitos trabalhistas não são contempladas no acordo. A Parceria Global 

Abrangente busca reduzir as tarifas de mais de 90% dos produtos. A eliminação 

de impostos também faz parte do Acordo. Contudo, regras sobre a origem, 

processo produtivo e de distribuição não são regulados no que tange o meio 

ambiente.  

Diferentemente do TPP e também de outros acordos de livre comércio regionais, 

a RCEP se destaca por convencionar apenas padrões para as tarifas. Com isso, 

sabem que terão muito dificuldades de se adaptar às disciplinas comerciais mais 

rígidas. A não-inserção, por exemplo, de condutas ambientais, padrões de 

rotulagem, responsabilidades com a biodiversidade, implementação de regras 

de desmatamento estão, nesse sentido, na contramão do que vem sendo 

concebido na assimilação de complexidades do desenvolvimento sustentável 

nas tratativas comerciais.  

Considerações Finais 

 

Analisou-se no presente trabalho como a OMC vem conduzindo e 

construindo mecanismo que assimilem a questão da proteção ambiental. Os 

argumentos dos ambientalistas e de autores que defendem o livre comércio são 

unânimes em afirmar que não há comércio comercial sem que haja foros para o 

debate do meio ambiente. Os caminhos que podem ser construídos nesse 

sentido podem, contudo, ser diversos. Verificamos que há uma tentativa da OMC 

em desempenhar um papel de governança ambiental, conectando-se a forma 

pela qual a temática do meio ambiente vem se posicionando no mundo: de modo 

transnacional e como preocupação da humanidade. A edição de normas, a 

construção de espaços de discussão, a resolução de controvérsias acerca do 

meio ambiente, a entrada ainda que tímida das vozes de ambientalistas nos dão 

pistas do que pode vir a ser a construção de um norte sustentável nas tratativas 

comerciais internacionais.  

Por outro lado, especialistas do meio ambiente argumentam que a edição 

de normas, inclusão de medidas protetivas nas tratativas comerciais, inclusão de 

diálogos com a comunidade de proteção ambiental não são suficientes para a 
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construção de um ambiente comercial mais sustentável. Para ele, a falta de 

fiscalização e o caráter de “princípio” dessas medidas acaba por não ter eficácia 

concreta.  

O princípio da não-discriminação utilizado para outros aspectos como preço, 

taxas e tarifas nas tratativas comerciais e econômicas que serve de base para a 

construção do mercado global, nesse sentido, enfrenta desafios ao contemplar 

também os padrões ambientais exigidos. O cuidado para que as medidas 

ambientais não alavanquem possíveis medidas protecionistas, por vezes, 

posicionam as pautas ambientais como uma indicação e não como regra, 

conforme apontam Lafer (1998) e Varela (2009) na análise do “status” que as 

políticas ambientais tem dentro das organizações mundiais.  Os autores 

apontam que a principal tensão presente nas tratativas ambientais internacionais 

é a exploração das mesmas como motivações protecionistas. 

 

A conciliação das políticas econômicas e comerciais com protocolos ambientais 

impõe muitas complexidades às tratativas internacionais. Almeida (1997) analisa 

que uma preocupação nas tratativas é de que os protocolos ambientais fossem 

instrumentalizados em torno de medidas protecionistas. Em contraponto, 

ambientalistas atentam para a urgência de assumir novos modelos de produção 

e consumo, enfatizando a relevância dos órgãos de comércio internacional em 

participar de forma mais ativa na proteção da biodiversidade, sobretudo em 

países em desenvolvimento, com a criação de medidas de barreira e fiscalização 

da implementação dos protocolos ambientais. Estes defendem que a temática 

das medidas protetivas ao meio ambiente deve então ser fundante das políticas 

internacionais.  

 

São citados constantemente as “recomendações”, as políticas de cooperação, a 

intenção de “maximizar esforços” e dezenas de documentos que atualizam as 

orientações aos países-membros. Apesar das muitas ferramentas de análise, a 

implementação contínua e sólida das metas ambientais ainda são vistas de 

forma secundária. Os desafios da organização internacional é tornar os 

indicadores de sustentabilidade aspectos estruturantes das políticas de ação da 
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organização, demandando a revisão não apenas dos indicadores e da forma de 

entender a sustentabilidade, mas sobretudo, no modo de implementação das 

recomendações.  

A organização possui uma estrutura que vem se consolidando no 

acompanhamento dos desafios da sustentabilidade. Contudo, a gerência da 

organização sobre o cumprimento das metas da sustentabilidade persiste numa 

posição pouco ativa no que tange a produzir mecanismo de implementação e 

fiscalização, diante da urgência da temática.  
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